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MINA DE FÁBRICA, situado no 
Município de Ouro Preto/MG, divisa 
com o Município de Congonhas/MG, 
processo ANM n. 48403.930925/2005-
93

NF - 1.22.000.000238/2026-60
Ação Cautelar antecedente c/c tutela 
de urgência preparatória à ação civil 
pública por danos ambientais - autos 
n. 6006902-93.2026.4.06.3800

Objeto: apurar os danos ambientais 
oriundos do rompimento da leira de 
proteção da Cava XVIII ocorrido no 
dia 25/01/20226 e as medidas para 
sua reparação integral



Madrugada do dia 25/01/2026 - ruptura de uma 
leira de proteção da Cava XVIII na Mina de 
Fábrica:

• extravasamento de sedimentos contidos na 
cava (263 mil metros cúbicos);

• extravasamento de sumps;

• atingidas áreas da mineradora vizinha 
(Companhia Siderúrgica Nacional – CSN), 
como pátio de oficinas e almoxarifado;

• causando dano ambiental com  
assoreamento de corpos d’água afluentes do 
Rio Paraopeba e supressão de vegetação:



Auto de Interdição nº 
05/2026/ANM/DIVFIS-MG 
interditando e suspendendo as 
atividades minerárias relacionadas à 
cava área 18 “especialmente 
aquelas que envolvam deposição de 
rejeito, manejo de material e 
qualquer atividade que implique 
continuidade ou ampliação da 
condição de risco identificada, até 
ulterior deliberação” da Agência.

O empreendimento também foi 
fiscalizado pela FEAM que emitiu o 
Auto de Infração n. 718232/2026 



Em 26 de janeiro de 2026, dia 
imediatamente após o evento de 
extravasamento, a Prefeitura Municipal 
de Congonhas, por meio do Ofício 
PMC/GAB/21/2026, determinou “a 
adoção imediata de medidas 
emergenciais de controle, 
monitoramento e mitigação 
ambiental”, bem como suspendeu o 
Alvará de Funcionamento das 
atividades associadas às Mina de 
Fábrica e Viga.



Falta de comunicação tempestiva do ocorrido ao Poder Público

A comunicação tempestiva é medida essencial para permitir a adoção de ações 
preventivas, de preparação e de resposta, com vistas à salvaguarda da vida humana e à 
redução de danos

Não obstante o dever legal de comunicação em até 2 horas do evento a VALE 
comunicou o Poder Público após o decurso de mais de 10 horas.

Conforme consta do Laudo de Constatação n.3/2026-Ceneac/Dipro do IBAMA o horário 
provável do acidente foi registrado como 01h42 e a ocorrência foi comunicada às 12:45hr.



Possível operação em desconformidade 
com o licenciamento ambiental

Conforme o certificado nº 899 de licenciamento e 
Parecer Técnico de LAS nº 899/2023, a Cava Área 18, 
estrutura tipicamente utilizada apenas para remoção de 
minério, foi objeto de pedido formulado pela requerida 
para que pudesse funcionar como local de deposição 
temporária de rejeitos.
A licença para tal uso foi emitida, no entanto, não foi 
autorizada a implantação de estrutura de contenção de 
rejeitos na cava.
O extravasamento do seu conteúdo se deu em razão de 
colapso de estrutura de acesso que efetivamente 
funcionava como contenção para o volume depositado 
no interior da cava.
Ao longo dos anos, houve significativo aumento do 
volume depositado no interior da cava 18, de modo 
que o acesso rompido passou a ter função de 
barramento, permitindo, inclusive, o aumento da 
capacidade de armazenamento do reservatório da 
cava.





MINA DE VIGA, situado no Município 
de Congonhas/MG, processo ANM n. 
27203.002771/1935-61

NF - 1.22.000.000295/2026-49
Ação Cautelar antecedente c/c tutela 
de urgência preparatória à ação civil 
pública por danos ambientais - autos 
n. 6007056-14.2026.4.06.3800

Objeto: apurar os danos ambientais 
oriundos do transbordamento de dois 
sumps localizados na parte mais alta 
da estrutura da Mina de Viga ocorrido 
no dia 25/01/20226 e as medidas para 
sua reparação integral

A mina de Viga não possui barragens cadastradas junto à 
ANM, embora faça divisa com a Mina Casa de Pedra, da CSN 
Mineração, que possui barramento de grande proporção, 
porém existem pilhas de estéreis e unidade de 
processamento de minério no complexo minerário.



Madrugada do dia 25/01/2026 – 
transbordamento de dois sumps na Mina de 
Viga:

• A força dos fluxos da água gerada pelo 
transbordamento das duas estruturas 
gerou um efeito erosivo em cascata até 
atingir, em conjunto com todos os 
sedimentos de mineração carreados, o 
leito do córrego Maria José, afluente do rio 
Maranhão, que por sua vez deságua no rio 
Paraopeba;

• dano ambiental com  supressão de 
vegetação e assoreamento de corpos 
d’água afluentes do Rio Paraopeba;

• Conforme informado pela empresa Vale ao 
IBAMA, a Mina de Viga possui 186 sumps, 
sendo que mais de 40 foram atingidos pelo 
alto volume de água com sedimentos de 
mineração. 

sump é uma estrutura temporária da mina, uma escavação de 
menor proporção, tanque ou reservatório que serve 
fundamentalmente para controle do fluxo de água existente na 
cava



• Auto de Interdição ANM
• Auto de Infração FEAM
• Suspensão alvará de funcionamento Município Congonhas 



Algumas medidas a serem tomadas buscando maior segurança na mineração:

• Atualização de parâmetros meteorológicos utilizados para edição de planos e medidas 
de segurança → considerando as mudanças climáticas, eventos extremos ocorrerão 
com maior frequência, a exemplo de fortes chuvas

• Evitar o licenciamento fracionado → análise integrada pelo órgão ambiental, quando do 
procedimento de licenciamento de atividades minerárias com possível impacto 
cumulativo, considerando a interdependência dos sistemas de drenagem, com 
possibilidade de efeitos sinérgicos e cumulativos sobre corpos hídricos por exemplo, 
buscando a compreensão da totalidade dos riscos ambientais envolvidos

• Aprimoramento dos mecanismos de segurança e monitoramento de estruturas 
secundárias na planta de operação minerária → diques, sumps
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